
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 
...................................................................................................................................................... ...................................... 

 

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do 

Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou 

não, em desacordo com as determinações legais:  

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.  

 

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, 

carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, 

outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto 

até final beneficiamento:  
............................................................................................................................................................ ................................

............................................................................................................................................................................................ 

 


